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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) nº 25-2018

O empreendimento Areias Santa Quitéria Ltda pretende atuar no ramo minerário,
exercendo suas atividades no município Esmeraldas - MG. Em 10/10/2018, foi
formalizado, na Supram CM, o processo administrativo de Licenciamento Ambiental
Simplificado de nº 10839/2018/001/2018, via Relatório Ambiental Simplificado
(RAS).

As atividades do empreendimento objeto deste licenciamento são “Extração de
areia e cascalho para utilização imediata na construção civil” com produção bruta
de 50.000,00 m³/ano e “Extração de argila usada na fabricação de cerâmica
vermelha” com produção bruta de 12.000,00 m³/ano.

As substâncias a serem mineradas são areia e cascalho, nas rochas arenito e
argilito, respectivamente. O porte do empreendimento justifica a adoção do
procedimento simplificado, tendo em vista a ausência de critério locacional.

O empreendimento possui processo DNPM n° 832.533/2012 em fase de
licenciamento válida até setembro de 2018, entretanto foi solicitada a prorrogação
do registro de licença. Localizado na fazenda Vista alegre, o empreendimento
possui uma área total de 41,36 hectares, e área de lavra com 13,11 hectares. Suas
atividades serão desenvolvidas em um turno de trabalho, com cinco funcionários.

Segundo o empreendedor o processo produtivo se dará por dragagem em cava
aluvionar, e sendo executada com o uso de uma escavadeira, sem intervenção em
recurso hídrico. Ainda segundo o empreendedor não será necessária a operação
de desmonte. O material retirado durante a fase do decapeamento, será destinado
à recomposição topográfica das áreas degradadas pelo processo de mineração. O
minério será armazenado ao ar livre. Foi informado também que não serão
necessárias intervenções em Áreas de Preservação Permanente – APP.

Entretanto, conforme pode ser verificado na figura 1, no interior da área onde
pretende-se minerar, foi constatado a ocorrência de lagos, indicando pontos de
afloramento do lençol freático.

Desta forma, qualquer atividade de extração nesta região, causará interferência
nos recursos hídricos circunjacentes.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana

PT LAS RAS no 69/2018
Data: 22/11/2018
Página 3 de 4

Figura 1 – Imagem de satélite – Google Earth - ANP 833.533/2012 e área proposta para
extração do empreendimento com afloramento de lençol freático. Baseada na imagem
retirada do Relatório Ambiental Simplificado do empreendimento T4C Empreendimentos
Ltda – ME, PA COPAM n° 10839/2018/001/2018.
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Considerando que a extração causará intervenção em recursos hídricos e que não
foi apresentado à esta superintendência a outorga para dragagem em cava
aluvionar, conclui-se, com fundamento nas informações constantes do Relatório
Ambiental Simplificado (RAS), pelo o indeferimento do pedido de Licença
Ambiental Simplificada ao empreendimento “Areias Santa Quitéria Ltda”, para as
atividades de “Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção
civil” e “Extração de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha” no
município de Esmeraldas- MG”.
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